
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA

" §e,ütt das .ffance*eÍe.s"

Concede gozo de licenço prêmio.

Árt. 1e CONCEDER, à servidoro Morivone de
Fátimo Sorturi, motrículo 2-7/7, detentoro do cargo de provimento
ef etivo de Auxilior Legislotivo, o gozo de 30 (trinto) dios de licenço
prêmio, o contar de 06 de moio de 2022, adquirido por meio de
Portorio ne 030/2016.

Art. 29 Esto Portorio entro em vigor no doto de suo
publicoçõo.
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PORTÁRIÁ N9 31 - DE 04 DE IAATO DE 2022.

O Presidente do Câmorq ÂÂunícípol de
Vereodores de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos

otribuições legais e de conformidode com Lei Orgônico Municipol,
Lei ne 13LO/2OOZ e Lei Municipol ne 2.838/2012, resolve
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